
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 1402 DE 01 DE MARÇO DE 2012 - Dispõe sobre 
a abertura de Crédito Suplementar oriundo da Lei Orçamentária 
1107, de 09 de novembro de 2011, na forma que indica. O 
PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere o Art.66 inciso IV da Lei Orgânica do 
Município, c/c a Lei Orçamentária 1107, de 09 de novembro de 2011, 
e,  CONSIDERANDO, o que dispõe o art. 6o, inciso II da Lei No 
1107/2011, em conformidade com o art. 43, § 1o, inciso III da Lei 
Federal no 4.320, de 17 de março de 1964,   DECRETA:  Art. 1º. Fica 
aberto o Crédito Suplementar ao orçamento vigente no valor de R$ 
2.891.841,50 (Dois Milhões, Oitocentos e Noventa e Um Mil e 
Oitocentos e Quarenta e Um Reais e Cinquenta Centavos), na forma 
da autorização legislativa advinda da Lei Orçamentária Anual, 
conforme discriminado no Anexo Único deste Decreto.  Art. 2o. Este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 
financeiros a partir de 01 de março de 2012.  PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, 01 de 
março de 2012. JOSÉ CLODOVEU DE ARRUDA COELHO NETO 
- Prefeito Municipal - JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário da 
Gestão.
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DO CARGO DE 
FISCAL SUPERIOR DE TRIBUTOS (FST) EDITAL Nº 03/2012, 
DE 03 DE MAIO, 2012 DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL - A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, através da 
Secretaria de Gestão, torna pública a alteração promovida nos itens 1.4, 
6.1 e 8.10 do EDITAL Nº 002/2012, de 12 de abril, 2012.   1 O item 1.4 
do Edital nº 002/2012 passa a ter o seguinte teor:  1.1 As provas serão 
realizadas no dia 17 de Junho de 2012, em horário definido nos itens 6.1 e 
6.2 do Edital nº 002/2012, nas cidades de Sobral e Fortaleza, ambas no 
Estado do Ceará.  2  O item 6.1 do Edital nº 002/2012 passa a ter o 
seguinte teor:  2.1 As provas serão realizadas no dia 17/06/2012 e terão a 
duração total de 7:30h (sete horas e trinta minutos), observando-se o 
seguinte:  3 O item 8.10 do Edital nº 002/2012 passa a ter o seguinte teor: 
3.1 A data estabelecida para divulgação do gabarito oficial definitivo será 
divulgada no endereço eletrônico http://concursosacep. 
org.br/sobral2012, no dia 26 de junho de 2012.  4 Este Edital estará 
disponível no endereço eletrônico http://concursos.acep 
org.br/sobral2012. 5 Permanecem inalteradas as demais disposições 
previstas no Edital nº 002/2012, de 12 de Abril de 2012, bem como nos 
seus anexos. Sobral/CE, 03 de MAIO, 2012. Pela Prefeitura Municipal 
de Sobral. JOSÉ ANASTÁCIO DE LIMA - Secretário de Gestão. 

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSORES DA 
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL 
INICIAL - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, SR. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE, no 
uso de suas atribuições legais, divulga o Resultado Final do 
Concurso Público de Provas e Títulos para Professores da Educação 
Infantil e Ensino Fundamental Inicial (1º ao 5º ano), por ordem de 
classificação, conforme o Edital 04/2011. Sobral, 30 de abril de 
2012. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - SECRETÁRIO 
DA EDUCAÇÃO.
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CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSORES DE GEOGRAFIA 
DO ENSINO FUNDAMENTAL FINAL - O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, SR. JULIO CESAR 
DA COSTA ALEXANDRE, no uso de suas atribuições legais, 
divulga o Resultado Final do Concurso Público de Provas e Títulos 
para Professores de Geografia do Ensino Fundamental Final (6º ao 9º 
ano), por ordem de classificação, conforme o Edital 04/2011. Sobral, 
30 de abril de 2012. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO.

CONCURSO PÚBLICO PARA PROFESSORES DE 
MATEMÁTICA DO ENSINO FUNDAMENTAL FINAL - O 
SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, 
SR. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE, no uso de suas 
atribuições legais, divulga o Resultado Final do Concurso Público de 
Provas e Títulos para Professores de Matemática do Ensino 
Fundamental Final (6º ao 9º ano), por ordem de classificação, 
conforme o Edital 04/2011. Sobral, 30 de abril de 2012. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO.

PORTARIA 047/2012-EDUCAÇÃO - Modifica transferência 
mensal de recursos para manutenção das Escolas Municipais 
consignados ao Fundo de Autonomia  da   Escola  – FUNDAE, e dá 
outras providências. O SECRETÁRIO  DA EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO a prescrição normativa, da Lei nº 318  de  12 de 
setembro de 2001, que institui o Fundo de Autonomia das Escolas – 
FUNDAE; CONSIDERANDO a regulamentação desta Lei, através 
do Decreto nº 713  de 09 de maio  de 2005; RESOLVE: Art. 1o –  
Autoriza a Secretaria  da  Gestão, a transferência mensal de recursos, 
em conta específica das Unidades Executoras das Escolas 
Municipais, elencadas na forma delineada no anexo único desta 
Portaria. Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, 
revogadas as disposições em contrário. Sobral, 11 de abril  de 2012. 
JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário  da 
Educação.
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MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 24 de abril de 2012 - JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário de Educação.

PORTARIA 236/2012 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela  alínea “d”, do 
Art. 1º  da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo nº 0203512 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) 
EVANGELINA GOMES MELO ocupante do cargo de Professora – 
8h  matrícula 1415 lotado(a) na Secretaria da Educação deste 
Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao 
período de 26 de novembro de 1997 a 26 de novembro de 2002, a que 
faz jus, passando a valer a partir de 07 de maio de 2012 a 07 de agosto 
de 2012. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
03 de maio de 2012. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário de Educação.

PORTARIA 237/2012 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela  alínea “d”, do 
Art. 1º  da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo nº 0172912 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) JOSÉ 
NEY CARVALHO ALVES ocupante do cargo de Professor – 4h  
matrícula 9432 lotado(a) na Secretaria da Educação deste Município, 
a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, referente ao período de 
31 de janeiro de 2007 a 31 de janeiro de 2012, a que faz jus, passando 
a valer a partir de 07 de maio de 2012 a 07 de agosto de 2012. 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 
03 de maio de 2012. JULIO CESAR DA COSTA ALEXANDRE - 
Secretário de Educação.

PORTARIA 238/2012 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela  alínea “d”, do 
Art. 1º  da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo nº 0299312 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) 
FRANCISCA FRANCINEIDE DE SOUSA ocupante do cargo de 
Professora – 8h  matrícula 2743 lotado(a) na Secretaria da Educação 
deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, 
referente ao período de 01 de março de 1986 a 01 de março de 1991, a 
que faz jus, passando a valer a partir de 07 de maio de 2012 a 07 de 
agosto de 2012. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de maio de 2012. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário de Educação.

PORTARIA 239/2012 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela  alínea “d”, do 
Art. 1º  da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo nº 0073112 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) 
REJANIA MARIA FERREIRA DA PONTE ocupante do cargo de 
Professora – 8h - matrícula 1644, lotado(a) na Secretaria da 
Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, referente ao período de 01 de agosto de 1983 a 01 de agosto de 
1988, a que faz jus, passando a valer a partir de 07 de maio de 2012 a 
07 de agosto de 2012. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de maio de 2012. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário de Educação.

PORTARIA 048/2012-EDUCAÇÃO - Modifica transferência 
mensal de recursos para manutenção dos Centros  de  Educação 
Infantil consignados  ao Fundo para o Desenvolvimento e 
Autonomia dos  Centros de Referência da Educação Infantil - 
FUNDECREI, e dá  outras providências. O SECRETÁRIO DA 
EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas 
atribuições legais e, CONSIDERANDO a prescrição normativa,  da 
Lei nº 856  de  1º de setembro de 2008, que institui o Fundo para o 
Desenvolvimento e Autonomia dos Centros de Referência da 
Educação Infantil - FUNDECREI; CONSIDERANDO a 
regulamentação desta Lei, através do Decreto nº 1115  de 28 de 
janeiro  de 2009; RESOLVE: Art. 1o –  Autoriza a Secretaria  da  
Gestão, a transferência mensal de recursos, em conta específica das 
Unidades Executoras dos Centros de Referência da Educação 
Infantil do Município, elencados na forma  abaixo discriminada: 

Art. 2o – Esta Portaria entra em vigor a partir desta data, revogadas as 
disposições em contrário.   Sobral, 11  de abril  de 2012. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário  da Educação.

PORTARIA 233/2012 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela  alínea “d”, do 
Art. 1º  da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo nº 0262212 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) 
CONSOLAÇÃO DE MARIA RIBEIRO PARENTE ocupante do 
cargo de Professora – 8h  matrícula 1485 lotado(a) na Secretaria da 
Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, referente ao período de 30 de julho de 1982 a 30 de julho de 
1987, a que faz jus, passando a valer a partir de 25 de abril de 2012 à 
25 de julho de 2012. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
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Art. 1º  da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo nº 0262912 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) 
GENOVINA MARIA PEREIRA ANDRADE ocupante do cargo de 
Professora – 4h  matrícula 8221, lotado(a) na Secretaria da Educação 
deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, 
referente ao período de 01 de março de 1998 a  01 de março de 2003 a 
que faz jus, passando a valer a partir de 07 de maio de 2012 a 07 de 
agosto de 2012. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de maio de 2012. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário de Educação. 

PORTARIA Nº 062/2012 - CONCEDE AUXÍLIO MORADIA, 
ALIMENTAÇÃO E TRANSPORTE AOS RESIDENTES DE 
MEDICINA DA FAMÍLIA E COMUNIDADE E DE MEDICINA 
PSIQUIÁTRICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O 
SECRETÃRIO DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais e etc., 
CONSIDERANDO nos termos dos arts. 196 e 197 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, o qual deve 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e 
controle; CONSIDERANDO que a Lei 6.932/81, alterada pela Lei 
12.514/11, determina que as instituições de saúde devem fornecer ao 
médico residente alimentação e moradia;  CONSIDERANDO ainda 
que a Lei 11.129/2005 garante a isonomia entre as bolsas de 
residência médica e a multiprofissional, permitindo a majoração 
desses valores de acordo com critérios técnicos relativos à 
dificuldade de acesso e locomoção ou provimento e fixação dos 
profissionais.  CONSIDERANDO finalmente a dificuldade em se 
encontrar profissionais médicos interessados em cursar residência 
em nas áreas de psiquiatria e medicina da família e comunidade, em 
nossa região, sendo necessárias ações de fomento para trair esses 
profissionais. RESOLVE:  Art. 1º - Conceder, a titulo de auxílio 
moradia, alimentação e transporte, bem como para incentivar a 
fixação dos médicos residentes nos programas de residência de 
psiquiatria e de residência em medicina da família e comunidade  a 
quantia de R$ 4.115,18 (quatro mil, cento e quinze reais e dezoito 
centavos), a serem pagos mensalmente, sobre os quais incidirão 
todos os encargos legais.  Parágrafo Único: O profissionais 
habilitados no processo seletivo unificado realizado em 2012 e que 
farão jus aos benefícios mencionados no caput deste artigo, a partir 
da data de assinatura de seus Termos de Compromisso serão:  I - 
Residência Psiquiátrica: a) Arisleda Maria Melo de Lima, CRM 
7155 b) José Cleano Dias Arruda,  CRM  13244c) José Abraão 
Pinheiro Santano, CRM   12389II - Residência em Medicina da 
Família e Comunidade a) Leopoldo Jacomel, CRM   22169 Art. 2º - 
O benefício constante no artigo anterior não substitui a bolsa 
mencionada no art. 4º da Lei 6.932/81, alterada pela Lei 12.514/11;   
Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data da sua publicação 
produzindo seus efeitos a partir da formalização dos Termos de 
Compromisso mencionados, revogando-se as disposições em 
contrário. Sobral, 10 de abril de 2012. CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES - SECRETÁRIO DA SAÚDE E 
AÇÃO SOCIAL MUNICÍPIO DE SOBRAL. 

CHAMADA PÚBLICA Nº 005/2012 - SELEÇÃO DE 
ASSISTENTE DE COORDENAÇÃO DO CURSO DE 
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL DE TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM - A Secretaria de Saúde e Ação Social de Sobral, 
através da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de 
Sabóia, neste ato representada pela sua Diretora Geral, Maria 
Socorro de Araujo Dias, vem por meio deste instrumento, tornar 
público para o conhecimento dos interessados a abertura do processo 
seletivo simplificado para Assistente de Coordenação do Curso de 

PORTARIA 240/2012 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela  alínea “d”, do 
Art. 1º  da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo nº 0023312 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) 
VANDERLY MARTINS DOS SANTOS ocupante do cargo de 
Agente Administrativo – 8h - matrícula 1644, lotado(a) na Secretaria 
da Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, referente ao período de 17 de maio de 2001 a 17 de maio de 
2006, a que faz jus, passando a valer a partir de 07 de maio de 2012 a 
07 de agosto de 2012. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de maio de 2012. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário de Educação.

PORTARIA 241/2012 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela alínea “d”, do 
Art. 1º  da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo nº 0163712 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) 
MARIA DO CARMO SOUSA PEREIRA ocupante do cargo de 
Merendeira – 8h  matrícula 2963, lotado(a) na Secretaria da 
Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, referente ao período de 02 de setembro de 1985 a 02 de 
setembro de 1990 a que faz jus, passando a valer a partir de 07 de 
maio de 2012 a 07 de agosto de 2012. Publique-se, Registre-se e 
Cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 03 de maio de 2012. JULIO 
CESAR DA COSTA ALEXANDRE - Secretário de Educação.

PORTARIA 242/2012 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela  alínea “d”, do 
Art. 1º  da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo nº 0208812 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) 
FRANCISCO JACILÂNDIO ARAGÃO ocupante do cargo de 
Agente Administrativo – 8h  matrícula 9313 lotado(a) na Secretaria 
da Educação deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) 
meses, referente ao período de 18 de outubro de 2001 a 18 de outubro 
de 2006 a que faz jus, passando a valer a partir de 07 de maio de 2012 
a 07 de agosto de 2012. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de maio de 2012. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário de Educação.

PORTARIA 243/2012 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela  alínea “d”, do 
Art. 1º  da Lei Municipal nº 091 de 16 de janeiro de 1997 e, tendo em 
vista o que consta no processo nº 0262912 da Procuradoria Geral do 
Município. RESOLVE: Conceder, nos termos do Art. 104, da Lei 
Municipal nº 038 de 15 de dezembro de 1992, o(a) servidor(a) 
GENOVINA MARIA PEREIRA ANDRADE ocupante do cargo de 
Professora – 4h  matrícula 9538, lotado(a) na Secretaria da Educação 
deste Município, a LICENÇA ESPECIAL, de 03 (três) meses, 
referente ao período de 31 de janeiro 2002 a 31 de janeiro de 2007 a 
que faz jus, passando a valer a partir de 07 de maio de 2012 a 07 de 
agosto de 2012. Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. PAÇO 
MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 
JÚNIOR, em 03 de maio de 2012. JULIO CESAR DA COSTA 
ALEXANDRE - Secretário de Educação.

PORTARIA 244/2012 – SG - O SECRETÁRIO DA EDUCAÇÃO 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais, 
conforme delegação de competência conferida pela  alínea “d”, do 

05IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XV - Nº 337 - 04 de Maio de 2012

SECRETARIA DA SAÚDE E AÇÃO SOCIAL

ESCOLA DE FORMAÇÃO EM SAÚDE DA FAMÍLIA 
VISCONDE DE SABÓIA



10(dez) pontos. Titulação Acadêmica; Produção Científica; 
Experiência docente ou Profissional.  Para proceder à análise 
curricular, a Banca Examinadora deverá dispor de todas as cópias 
dos documentos referentes às citações do Curriculum Vitae, e serão 
considerados na pontuação, apenas os tópicos devidamente 
comprovados, não havendo possibilidade de comprovação posterior.  
Valor a ser atribuído a cada critério avaliado: a) A titulação 
acadêmica poderá ser valorizada até o máximo de 4 pontos,levando-
se em conta os títulos a seguir discriminados:

A entrevista será realizada de acordo com o cronograma constante do 
item 7 desta chamada pública, na sede da Escola de Formação em 
Saúde da Família Visconde de Sabóia, sito na Av. John Sanford, 1320 
– Junco, Sobral,CE, conforme cronograma constante no item 7 (sete) 
do presente processo seletivo, devendo todos os candidatos 
comparecerem ao local indicado com 30 (trinta) minutos de 
antecedência, independentemente de convocação ou aviso. 10. DOS 
CRITÉRIOS DE DESEMPATE:  No caso de empate entre os 
candidatos, serão utilizados como forma de desempate, os seguintes 
critérios em ordem decrescente de importância:  I - Tempo de 
experiência como docente ou profissional. II - Tempo de formatura 
III - Idade.  O número de anos será expresso em inteiros, 
considerando-se o arredondamento para maior quando igual ou 
superior a 06 (seis) meses.   11. Divulgação do resultado:  O 
resultado do processo seletivo será divulgado na Secretaria 
Acadêmica da Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de 
Sabóia, situada a Av. John Sanford, 1320 – Junco, Sobral/CE. 12. DA 
FASE RECURSAL  Os recursos deverão ser apresentados por 
escrito e de forma fundamentada, na Secretaria Acadêmica da Escola 
de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia, no período e 
horário constante no cronograma do processo seletivo do item 7 
desta Chamada Pública, não sendo considerados válidos os recursos 
apresentados fora do prazo estabelecido.  13. DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS: 13.1 – Não há vínculo empregatício para qualquer fim 
entre o candidato selecionado/contratado e o Município de Sobral/ 
Secretaria da Saúde e Ação Social/ Escola de Formação em Saúde da 
Família Visconde de Sabóia, uma vez que o valor recebido pelo 
mesmo não configura contrato de emprego e nem objetiva 
pagamento de salário. 13.2 - Os resultados e convocações de todas as 
etapas do processo seletivo serão divulgadas, exclusivamente, na 
Secretaria Acadêmica da Escola de Formação em Saúde da Família 
Visconde de Sabóia, de acordo com o cronograma do processo 
seletivo constante do item 7 desta Chamada Pública, não havendo em 
nenhuma hipótese,comunicação por qualquer outro meio. 13.3 A 
contratação poderá ser cancelada a qualquer momento, caso o 

Habilitação Profissional de Técnico em Enfermagem, a ser realizado 
pela Escola de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia.  
1. do Objeto da seleção:  Constitui objeto desta Chamada Pública a 
seleção de Assistente de Coordenação do Curso de Habilitação 
Profissional de Técnico em Enfermagem, a ser realizado pela Escola 
de Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia. 2. DAS 
VAGAS  Será ofertada 01 vaga, com carga horária de 40 horas 
semanais. 3. Do Perfil dos Participantes:  Poderão concorrer somente 
pessoas físicas que comprovadamente preencham os seguintes 
requisitos: Nível superior completo na área da saúde ou educação; 
Disponibilidade de 40 horas semanais para dedicação ao curso; Estar 
em dia com as obrigações militares (somente para o sexo masculino) 
e eleitorais. 4. DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS: São 
atribuições do Assistente de Coordenação:  Acompanhar, avaliar e 
apoiar o trabalho dos facilitadores e supervisores de estágio do curso; 
Apresentar à Coordenação de Educação Profissional relatórios de 
desenvolvimento do curso e resultados obtidos; Manter a equipe de 
trabalho informada sobre normas e procedimentos da EFSFVS, 
relacionadas a regulamentos, processos financeiros, fluxos de 
processos e uso dos equipamentos e acessórios para realização dos 
cursos; Desenvolver as atividades em consonância com a 
Coordenação de Educação Profissional; Atuar junto com o 
coordenador técnico em todo o processo de desenvolvimento do 
Curso – preparação, execução e avaliação; Elaborar programas de 
capacitação e educação permanente para o desenvolvimento de sua 
equipe; Executar outras atividades correlatas.  5. DO VALOR E 
DURAÇÃO DO CONTRATO  O candidato aprovado na presente 
seleção receberá, após a formalização da contratação, a quantia 
mensal de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais). Deste valor, serão 
deduzidos os tributos e demais encargos legais. A contratação será 
feita em caráter temporário e terá a duração de 09 meses, podendo em 
casos excepcionais ser prorrogada. 6. DO LOCAL DE 
DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES: As atividades serão 
desenvolvidas prioritariamente no município de Sobral. 7. 
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO:

8. DA INSCRIÇÃO 8.1 – Do Período e Local de Inscrição As 
inscrições serão efetuadas no período de 07 a 11 de maio do corrente 
ano, das 08h às 12h e das 14h às 17h, na Secretaria da Escola de 
Formação em Saúde da Família Visconde de Sabóia, situada na John 
Sanford, 1320 – Junco – Sobral-CE. 8.2 – Da documentação exigida: 
O candidato deverá apresentar no ato da inscrição os documentos 
constantes nos itens abaixo descritos: I – Ficha de inscrição 
devidamente preenchida (Anexo I desta Chamada Pública); II - Uma 
foto 3x4; III – Cópia do certificado de conclusão da graduação; IV – 
Cópia do RG e CPF; V – Cópia do título de eleitor; VI- Cópia da 
carteira de reservista para os candidatos do sexo masculino; VII- 
Cópia do comprovante de endereço. VIII - Curriculum vitae com as 
devidas comprovações, devendo toda a documentação ser entregue 
no ato da inscrição. 8.3 Não haverá inscrição condicional, por via 
postal ou fora do prazo. 8.4 Verificado, a qualquer tempo, o 
recebimento de inscrição que não atenda a todos os requisitos 
fixados, será imediatamente cancelada. 8.5 A inscrição do candidato 
importará no conhecimento e aceitação das instruções e condições 
estabelecidas no presente processo seletivo. 9. DO PROCESSO 
SELETIVO: O processo seletivo será composto de 02 (duas) etapas, 
sendo a primeira de caráter classificatório e a segunda de caráter 
eliminatório e classificatório, abaixo descritas:  1ª Etapa – Análise 
Curricular A primeira etapa, constante de análise curricular de caráter 
classificatório, será pontuada, de acordo com os critérios abaixo 
elencados, podendo o candidato atingir uma pontuação máxima de 
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cumpra-se. Secretaria da Cidadania e Segurança, em 13 de abril de 2012. 
JORGE VASCONCELOS TRINDADE - Secretário da Cidadania e 
Segurança.

PORTARIA Nº213/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em 
consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,    RESOLVE  1º - Designar ao Sr. JOACÉLIO 
GONÇALVES DE ARAÚJO, Guarda 1º Classe, lotado na Secretário da 
Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim 
de representar a Guarda Civil Municipal de Sobral, na 10ª Meia 
Maratona de Fortaleza, nos dias 14 e 15 de abril de 2012.  2º - Atribuir ao 
mesmo 02(duas) diárias, no valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco 
reais)cada, para despesas de custeio de viagem. Cientifique-se e cumpra-
se. Secretaria da Cidadania e Segurança, em 13 de abril de 2012. JORGE 
VASCONCELOS TRINDADE - Secretário da Cidadania e Segurança.

PORTARIA Nº219/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em 
consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,    RESOLVE  1º - Designar ao Sr. FRANCISCO 
RONALDO VASCONCELOS SOUSA, Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotado na Secretário da Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade 
de Fortaleza/CE, a fim de participar da Conferência Estadual sobre 
Transparência. O referido servidor foi eleito delegado na 1ª Conferência 
Municipal sobre Transparência, nos dias 17 e 18 de abril de 2012.  2º - 
Atribuir ao mesmo 01 (uma) diária e ½ (meia), no valor de R$ 45,00 
(quarenta e cinco reais)cada, para despesas de custeio de viagem. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Cidadania e Segurança, em 17 
de abril de 2012. JORGE VASCONCELOS TRINDADE - Secretário da 
Cidadania e Segurança.

PORTARIA Nº221/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em 
consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006,    RESOLVE  1º - Designar ao Sr. SAMUEL DE 
OLIVEIRA SABÓIA, Guarda 2ª Classe, lotado na Secretário da 
Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a fim 
de participar de reuniões de prestação de contas de convênio junto a 
Coordenadoria Estadual de Defesa Civil – CEDEC, na Academia 
Estadual de Segurança Pública do Ceará – AESP, com intuito de firmar 
convênio para capacitação dos aprovados no concurso da Guarda Civil 
Municipal de Sobral em 2012 e na Verve Comunicação , nos dias 16 e 17 
de abril de 2012.  2º - Atribuir ao mesmo 01 (uma) diária e ½ (meia), no 
valor de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais)cada, para despesas de custeio 
de viagem. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Cidadania e 
Segurança, em 16 de abril de 2012. JORGE VASCONCELOS 
TRINDADE - Secretário da Cidadania e Segurança.

PORTARIA Nº230/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso 
o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 2005, em 
consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 891 de 30 
de novembro de 2006, RESOLVE  1º - Designar ao Sr. ANTÔNIO 
EVERARDO ALBUQUERQUE SOARES, Diretor II, lotado na 
Secretário da Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de participar das reuniões que realizar-se-á no 
Conselho Estadual de Trânsito do Ceará - CETRAN/CE, no dia 23 de 
abril de 2012.  2º - Atribuir ao mesmo ½ (meia) diária, no valor de R$ 
45,00 (quarenta e cinco reais), para despesas de custeio de viagem. 
Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Cidadania e Segurança, em 23 
de abril de 2012. JORGE VASCONCELOS TRINDADE - Secretário da 
Cidadania e Segurança.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença Prévia nº 004/2012 – AMMA 
– com vencimento em 03/04/2013, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SOBRAL, referente ao Projeto para construção de um Centro de 

profissional não apresente postura ética e desempenho profissional 
satisfatório no decorrer do curso ou não obedeça as determinações 
desta Chamada Pública e as diretrizes da Escola de Formação em 
Saúde da Família Visconde de Sabóia. 13.4 Caso o candidato 
aprovado exerça cargo em comissão nos quadros da administração 
pública municipal de Sobral, para ser contratado, deverá pedir 
exoneração de seu cargo. 13.5 – Os casos omissos nesta Chamada 
Pública serão decididos pela Comissão responsável pelo processo 
seletivo.  Sobral-CE, 02 de maio de 2012. MARIA SOCORRO DE 
ARAÚJO DIAS - Diretora Geral da Escola de Formação em Saúde 
da Família Visconde de Sabóia.

PORTARIA Nº 202/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 
891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE  1º - Designar ao Sr. 
FRANCISCO AGESILAU ARAÚJO FILHO, Coordenador, lotado na 
Secretário da Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de providenciar diligências junto a Caixa 
Econômica Federal Agência Pessoa Anta, referente ao Convênio PT 
0331587-85 Sinalização de Trânsito Horizontal, Vertical e Semafórico, 
nos dias 02 e 03 de abril de 2012.  2º - Atribuir ao mesmo 01(uma) diária 
e ½ (meia), no valor de R$ 90,00 (noventa reais)cada, para despesas de 
custeio de viagem. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria da Cidadania 
e Segurança, em 02 de abril de 2012. JORGE VASCONCELOS 
TRINDADE - Secretário da Cidadania e Segurança.

PORTARIA Nº211/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 
891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE  1º - Designar ao Sr. 
REGINALDO SILVA DA COSTA, Coordenador, lotado na Secretário 
da Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade de Fortaleza/CE, a 
fim de representar a Guarda Civil Municipal de Sobral, na 10ª Meia 
Maratona de Fortaleza, nos dias 14 e 15 de abril de 2012.  2º - Atribuir ao 
mesmo 02(duas) diárias, no valor de R$ 90,00 (noventa reais)cada, para 
despesas de custeio de viagem. Cientifique-se e cumpra-se. Secretaria 
da Cidadania e Segurança, em 13 de abril de 2012. JORGE 
VASCONCELOS TRINDADE - Secretário da Cidadania e Segurança.

PORTARIA Nº212/2012-SG - O SECRETÁRIO DA CIDADANIA E 
SEGURANÇA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o 
inciso o ”XIII” Art. 5º da Lei Municipal nº 572 de 10 de Fevereiro de 
2005, em consonância com o Art. 62 § 1º da Lei 038/92, c/c o Decreto nº 
891 de 30 de novembro de 2006, RESOLVE  1º - Designar ao Sr. 
RAIMUNDO AILTON PONTES FILHO, Guarda 2º Classe, lotado na 
Secretário da Cidadania e Segurança, para se deslocar à cidade de 
Fortaleza/CE, a fim de representar a Guarda Civil Municipal de Sobral, 
na 10ª Meia Maratona de Fortaleza, nos dias 14 e 15 de abril de 2012.  2º 
- Atribuir ao mesmo 02(duas) diárias, no valor de R$ 45,00 (quarenta e 
cinco reais)cada, para despesas de custeio de viagem. Cientifique-se e 
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coletora, ligações domiciliares, estação elevatória e estação de 
tratamento. Processo AMMA 2209/2012. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação nº 014/2012 – 
AMMA – com vencimento em 04/04/2013, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e atividades de 
construção do Projeto de um Centro de Educação Infantil – CEI, 
localizado à Rua 1º de Janeiro, s/nº - Bairro Vila União, 
contemplando uma área construída total de 631,56 m², no município 
de Sobral – CE. Processo AMMA 2212/2012. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação (Regularização) 
nº 015/2012 – AMMA – com vencimento em 11/04/2013, a JOSE 
OLIVER XIMENES CARNEIRO, referente às obras e atividades 
para construção de uma edificação residencial de uso multifamiliar, 
com 04 (quatro) pavimentos, e contemplando uma área construída 
total de 621,62 m², no município de Sobral – CE. Processo AMMA 
2204/2012. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Instalação (Renovação) nº 
016/2012 – AMMA – com vencimento em 20/04/2013, a 
SECRETARIA DO ESPORTE DO ESTADO DO CEARÁ, referente 
às obras e atividades para construção da Praça da Juventude, 
implantada no Mucambinho – Bairro Vila União, no entorno das ruas 
Treze de Maio, 1º de Maio e Vinte e Um de Outubro, constituída dos 
seguintes equipamentos: quadra poliesportiva, pista de salto, pista de 
skate, campo de vôlei, campo de futebol society, vestiários, 
anfiteatro e área de estacionamento, contemplando uma área 
construída total de 3.875,66 m², no município de Sobral – CE. 
Processo AMMA 2219/2012. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Regularização) 
nº 020/2012 – AMMA – com vencimento em 04/04/2013, a ALDI 
LOPES DE SOUSA, referente à fabricação e comércio de produtos 
de padaria e confeitaria, com predominância própria, empresa à Av. 
Ministro César Cals, nº 831 – Bairro Vila União, no município de 
Sobral – CE. Processo AMMA 2206/2012. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Regularização) 
nº 020/2012 – AMMA – com vencimento em 04/04/2013, a ALDI 
LOPES DE SOUSA, referente à fabricação e comércio de produtos 
de padaria e confeitaria, com predominância própria, empresa à Av. 
Ministro César Cals, nº 831 – Bairro Vila União, no município de 
Sobral – CE. Processo AMMA 2206/2012. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Renovação) nº 
021/2012 – AMMA – com vencimento em 13/04/2013, a ROMERIO 
OLIMPIO DOS SANTOS, referente à prestação dos serviços de 
lavagem, lubrificação e polimento em veículos automotores, 
empresa à Rua Cel. Frederico Gomes, nº 1810 – Bairro Campo dos 
Velhos, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 2217/2012. 
Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Renovação) nº 
022/2012 – AMMA – com vencimento em 16/04/2013, a 
COMPANHIA ENERGETICA DO CEARA - COELCE, referente à 
operação de uma linha de transmissão de 72,5kV denominada 
Sobral/Caracará – Circuito II, com 48 km (quarenta e oito 

Educação Infantil – CEI, localizado à Rua 1º de Janeiro, s/nº - Bairro 
Vila União, contemplando uma área construída total de 631,56 m², 
no município de Sobral – CE. Processo AMMA 2211/2012. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA 
- Torna público que concedeu a Licença Prévia nº 005/2012 – 
AMMA – com vencimento em 16/04/2013, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, referente ao Projeto Executivo para 
construção da estrada do trecho entre a BR 222 e a localidade de Vila 
Várzea Redonda – no distrito do Bonfim, contemplando as 
atividades de terraplanagem, pavimentação e drenagem, numa 
extensão de 11,47 quilômetros, no município de Sobral – CE. 
Processo AMMA 2232/2012. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA 
- Torna público que concedeu a Licença Prévia nº 006/2012 – 
AMMA – com vencimento em 26/04/2013, a SPLENDOR 
INVESTIMENTOS E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 
LTDA, referente ao Projeto para construção de uma edificação 
residencial multifamiliar, contemplando 12 pavimentos tipos, um 
subsolo e um pavimento térreo, com uma área construída total de 
5.012,92 m², no município de Sobral – CE. Processo AMMA 
2229/2012. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA 
- Torna público que concedeu a Licença Prévia nº 007/2012 – 
AMMA – com vencimento em 26/04/2013, a AMERICAN 
TOWER DO BRASIL C. I. LTDA, referente ao Projeto de 
construção de uma Estação de Rádio Base (ERB), destinada a 
telefonia celular, com uma torre metálica com altura de 30 (trinta) 
metros, a ser implantada à Rua do Horto, s/nº - Bairro Domingos 
Olimpio, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 
2245/2012. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA 
- Torna público que concedeu a Licença de Instalação (Renovação) 
nº 011/2012 – AMMA – com vencimento em 04/04/2013, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e 
atividades do Projeto de Construção do Sistema de Esgotamento 
Sanitário, relativo à primeira etapa e denominado de BC 08, a serem 
implantadas em várias ruas do Bairro Dom José, o qual compreende 
a construção de rede coletora e ligações domiciliares, totalizando 
2.252,07 metros de extensão, em Sobral – CE. Processo AMMA 
2207/2012. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA 
- Torna público que concedeu a Licença de Instalação (Renovação) 
nº 012/2012 – AMMA – com vencimento em 04/04/2013, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e 
atividades do Projeto de Construção de Esgotamento Sanitário das 
Bacias 11, 13, 16 e 17, a serem implantadas nos Bairros Centro e 
Pedrinhas, no município de Sobral - CE, o qual compreende a 
construção de rede coletora, ligações domiciliares, estação 
elevatória e estação de tratamento, em Sobral – CE. Processo 
AMMA 2208/2012. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA 
- Torna público que concedeu a Licença de Instalação (Renovação) 
nº 013/2012 – AMMA – com vencimento em 04/04/2013, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, referente às obras e 
atividades do Projeto de Construção de Esgotamento Sanitário das 
Bacias 18, 18-A, 19, 19-A, 19-B, 20, 20-A e 21, a serem implantadas 
nos Bairros Dom Expedito, Sinhá Sabóia, Cohab I e Cohab II, no 
município de Sobral - CE, o qual compreende a construção de rede 
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AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Regularização) 
nº 030/2012 – AMMA – com vencimento em 26/04/2013, a MARIA 
ELITA DE M. GUIMARAES RESTAURANTE - ME, referente às 
atividades de restaurante e pizzaria, com o fornecimento de 
alimentos preparados, com predominância própria, empresa à Av. Dr. 
Guarany, nº 1010 – Bairro Centro, no município de Sobral – CE. 
Processo AMMA 2243/2012. Foi determinado o cumprimento da 
Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Regularização) 
nº 031/2012 – AMMA – com vencimento em 26/04/2013, a 
FRANCISCO REGINALDO ROCHA LIMA, referente à extração 
de substância mineral – areia – numa área de 10 (dez) hectares, no 
leito do rio Acaraú, na localidade denominada Fazenda Pedra Branca 
TT – Zona Rural, no município de Sobral – CE, cuja área total é de 50 
(cinqüenta) hectares. Processo AMMA 2230/2012. Foi determinado 
o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

PROCESSO Nº.: 0089712/2012 - NOTIFICAÇÃO DE 
RESCISÃO CONTRATUAL Considerando o conteúdo dos autos 
do processo nº 0089712/2012; Considerando que a Top Comércio e 
Indústria de Confecção e Serviços LTDA sagrou-se vencedora no 
certame licitatório – Pregão Presencial n°. 070-2011, lote 06, 
considerando também que V. Sra. Não tem cumprido com vossas 
obrigações concernentes à cláusula terceira do contrato de n° 
0702011-3, tendo em vista que vários  e-mails foram enviados pela 
Secretaria do Esporte e Juventude para entrega de material e não 
houve resposta por parte da notificada, considerando ainda os arts. 66 
e 76 da Lei 8.666/93 e de mais normas pertinentes, que dão a esta 
Municipalidade poder de plena gestão da avença, vem a 
Procuradoria Geral do Município de Sobral, no exercício de suas 
atribuições, NOTIFICÁ-LO  para que, no prazo improrrogável de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, apresente 
suas razões de defesa. A não manifestação caracteriza o 
descumprimento total de sua obrigação assumida, sob pena de 
adoção das medidas administrativas cabíveis. SOBRAL – CEARÁ, 
24 DE JANEIRO DE 2012.

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL- O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
07.598.634/0001-37, com sede administrativa localizada na Rua 
Viriato de Medeiros, 1250, neste ato representado por seu Secretário 
de Esporte Juventude Sr. Francisco Hermenegildo Sousa Neto, 
doravante denominado CONTRATANTE, resolve, com base no art. 
79, inciso I da lei 8.666/93, rescindir unilateralmente o Contrato de nº 
048/11, firmado com a Empresa Top Comércio e Indústria de 
Confecções e Serviços Ltda., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
06.028.189/0001-07, com endereço na Rua Moreira Gomes, 304, 
Vila União –Fortaleza- Ceará, CEP: 60.410-720, aqui representada 
pelo Sr. Luiz Lincoln de Souza Nascimento, brasileiro, portador do 
Rg. De nº 99010335748 e do CPF nº 911.616.903-44, doravante 
denominada CONTRATADA, que tem como objeto a contratação de 
empresa especializada no fornecimento de refeições em eventos da 
referida Secretaria. Na forma do art. 78, incisos I e II, e do art. 79, 
inciso I. da lei 8.666/93, resolve a Administração Pública municipal, 
em atenção ao despacho exarado no Ofício de nº 063/2012 da 
Secretaria do Esporte e Juventude deste Município, rescindir o 
Contrato de nº 048/2011, firmado entre o MUNICÍPIO DE SOBRAL 
e a  Empresa Top Comércio e Indústria de Confecções e Serviços 
Ltda., ressaltando-se que este ato administrativo acarreta à 
CONTRATADA as conseqüências constantes no Art. 78, 79 e 80 da 
citada Lei. SOBRAL – CEARÁ,  28 DE FEVEREIRO DE 2012.

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL - O 
MUNICÍPIO DE SOBRAL, Estado do Ceará, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 07.598.634/0001-

quilômetros) de extensão, localizada na estrada Sobral/Caracará, no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 2153/2012. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Regularização) 
nº 023/2012 – AMMA – com vencimento em 20/04/2013, a CLARO 
S/A, referente à operacionalização e funcionamento de uma estação 
de rádio base, destinada a telefonia móvel, denominada CESOL 05 
K, localizada à Rua Luiz Sabino dos Santos, s/nº - Bairro Junco, no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 2225/2012. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Renovação) nº 
024/2012 – AMMA – com vencimento em 20/04/2013, a BR MIX 
LTDA - EPP, referente à indústria de transformação do cimento e 
agregados em concreto usinado, destinados à construção civil, 
empresa à Rua da Industria, nº 300 – Quadra 05 – Lote 05 – Projeto 
Terra Nova, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 
2231/2012. Foi determinado o cumprimento da Legislação 
Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Regularização) 
nº 025/2012 – AMMA – com vencimento em 20/04/2013, a 
ARNALDO FERNANDES GOMES - ME, referente à 
operacionalização de uma gráfica e editora, com impressão de 
material de segurança, convites diversos, blocos, cartazes, panfletos 
e impressão de produtos gráficos e material de uso comercial e 
publicitário, empresa à Rua General Tiburcio, nº 311 – Bairro Centro, 
no município de Sobral – CE. Processo AMMA 2228/2012. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Renovação) nº 
026/2012 – AMMA – com vencimento em 20/04/2013, a 
FRANCISCO NEUTON DE VASCONCELOS NASCIMENTO - 
ME, referente à prestação dos serviços de lanternagem, funilaria e 
pintura de veículos automotores, empresa à Rua Raimundo Alves, nº 
714 – Bairro Cidade Dr. José Euclides Ferreira Gomes Júnior, no 
município de Sobral – CE. Processo AMMA 2220/2012. Foi 
determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Renovação) nº 
027/2012 – AMMA – com vencimento em 20/04/2013, a 
RAIMUNDO NONATO SAGRADO, referente à atividade de 
compra, venda e transporte de artigos usados, destinados a 
reciclagem e no uso da construção civil, especialmente plásticos e 
seus derivados, no município de Sobral – CE, no município de Sobral 
– CE. Processo AMMA 2223/2012. Foi determinado o cumprimento 
da Legislação Ambiental em vigor.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Regularização) 
nº 028/2012 – AMMA – com vencimento em 26/04/2013, a TIAGO 
BARBOSA SILVA – ME, referente à prestação dos serviços de 
lavagem, lubrificação e polimento em veículos automotores, 
empresa à Rua Paulo Aragão, nº 929 – Bairro Centro, no município 
de Sobral – CE. Processo AMMA 2248/2012. Foi determinado o 
cumprimento da Legislação Ambiental em vigor

AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE – AMMA - 
Torna público que concedeu a Licença de Operação (Renovação) nº 
029/2012 – AMMA – com vencimento em 26/04/2013, a PADARIA 
E CONFEITARIA PIRAY LTDA - ME, referente à fabricação e 
comércio de produtos de padaria e confeitaria, com predominância 
própria, empresa à Rua Boulevard Cel. João Barbosa, nº 596 – Bairro 
Centro, no município de Sobral – CE. Processo AMMA 2242/2012. 
Foi determinado o cumprimento da Legislação Ambiental em vigor

09IMPRESSO OFICIAL DO MUNICÍPIO     Ano XV - Nº 337 - 04 de Maio de 2012

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO



VALOR: R$ 177.121,00 (Cento e setenta e sete mil cento e vinte e um 
reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 30(trinta) dias.  DATA: 27 de abril 
de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e 
Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES. 
CONTRATADA: OMEGA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS LTDA representada pelo Sr. INÁCIO NACELIO 
DE LUCENA. OBJETO: Aquisição de generos alimenticios 
destinados a distribuição nas unidades básicas de saúde do municipio 
de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 149/2011. 
VALOR: R$ 54.647,00(Cinquenta e quatro mil seiscentos e quarenta 
e sete reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) meses.  DATA: 11 
de abril de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e 
Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES. 
CONTRATADA: SELLENE COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES 
LTDA representada pelo Sr. ERANDI SOARES FARIAS. OBJETO: 
Aquisição de generos alimenticios destinados a distribuição nas 
unidades básicas de saúde do municipio de Sobral. MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 149/2011. VALOR: R$ 84.077,00(Oitenta e 
quatro mil e setenta e sete reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) 
meses.  DATA: 11 de abril de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e 
Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES. 
CONTRATADA: GRAFICA E EDITORA COMERCIAL LTDA 
representada pelo Sr. FERNANDO ANTONIO DE ASSIS 
ESTEVES. OBJETO:  Confecção dos Impressos grpaficos 
destinados as Unidades Básicas da Secretaria de Saúde e Ação Social 
do municipio de Sobral. MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
006/2012. VALOR: R$ 7.410,00(Sete mil quatrocentos e dez reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 06(seis) meses.  DATA: 09 de março de 
2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e 
Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES. 
CONTRATADA: J.M.A. ALVES JUNIOR-ME representada pelo 
Sr. JOSÉ MILTON ANASTÁCIO ALVES JUNIOR. OBJETO:  
Confecção dos Impressos grpaficos destinados as Unidades Básicas 
da Secretaria de Saúde e Ação Social do municipio de Sobral. 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 006/2012. VALOR: R$ 
10.700,00(Dez mil e setecentos reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
06(seis) meses.  DATA: 09 de março de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e 
Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES. 
CONTRATADA: JONAS G. DE ANDRADE-ME representada pelo 
Sr. JONAS GOMES DE ANDRADE. OBJETO:  Aquisição de 
Material de Expediente e Bolsas de Lona. MODALIDADE: Pregão 
Presencial nº 155/2011. VALOR: R$ 9.570,00(Nove mil quinhentos 
e setenta reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 
13 de março de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde 
e Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES. CONTRATADA: DENISE DE O. FROTA-ME  
representada pela Sra.DENISE DE OLIVEIRA FROTA. OBJETO:  
Serviços de Fretamento de Veículos destinados às unidades da Sec. 
de Saúde e Ação Social da Prefeitura do Municipio de Sobral (LOTE 
nº 20). MODALIDADE: Pregão Presencial nº 119/2011. VALOR: 
R$ 27.839,00(Vinte e sete mil oitocentos e trinta e nove reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 09 de abril de 
2012.

37, com sede administrativa localizada na Rua Viriato de Medeiros, 
1250, neste ato representado por seu Secretário de Esporte e 
Juventude Sr. Francisco Hermenegildo Sousa Neto, doravante 
denominado CONTRATANTE, resolve, com base no art. 79, inciso I 
da lei 8.666/93, rescindir unilateralmente o Contrato de n° 0702011-
4, referente ao Pregão Presencial 070/2011, firmado com a Empresa 
Top Comércio e Indústria de Confecções e Serviços LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n° 06.028189/0001-07, com endereço na Rua 
Moreira Gomes, 304, Vila União – Fortaleza – Ceará, CEP: 60410-
720, aqui representada pelo Sr. Luiz Lincoln de Souza Nascimento, 
brasileiro, portador do Rg. de n.° 99010335748 e do CPF n.° 
911.616.903-44, doravante denominada CONTRATADA, que tem 
como objeto a aquisição de material esportivo destinado a utilização 
nas atividades esportivas e de atividades físicas; e a adoção a 
entidades esportivas, atletas e times do Município de Sobral. Na 
forma do art. 78, incisos I e II,  e do art. 79, inciso I, da Lei 8.666/93, 
resolve a Administração Pública Municipal, em atenção ao despacho 
exarado no Ofcício de n° 063/2012 da Secretaria do Esporte e 
Juventude deste Município, rescindir o Contrato de Comércio e 
Indústria de Confecções e Serviços Ltda., ressaltando-se que este ato 
administrativo acarreta à CONTRATADA as conseqüências 
constantes no Art. 78, 79 e 80 da citada Lei.  SOBRAL – CEARÁ, 
AOS 13 DE MARÇO DE 2012.

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 
APLICAÇÃO E PENALIDADE  - Considerando o conteúdo dos 
autos do processo n°. 00897/2012 que tem por objeto a aplicação de 
penalidade por descumprimento do contrato originado do Pregão 
Presencial n° 48/2011, considerando que V.Sra. já foi notificado da 
rescisão do referido contrato; considerando os permissivos legais 
insculpidos nos artigos 78, 79, 80 e 87, inciso III da lei 8.666/93; 
considerando também os poderes da Administração Pública e o 
interesse público bem como as cláusulas contratuais, vem a 
Procuradoria Geral do Município de Sobral, no exercício de suas 
atribuições, NOTIFICÁ-LO , da aplicação da sanção de suspensão 
temporária de participar de licitações e de contratar com o Município 
de Sobral pelo prazo de 1 (um) ano. Fica estabelecido o prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias a contar do recebimento desta para 
vossa manifestação e apresentação de suas razões de defesa para 
estabelecimento do contraditório e ampla defesa. SOBRAL – 
CEARÁ, AOS 15 DE MARÇO DE 2012.

NOTIFICAÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL E 
APLICAÇÃO E PENALIDADE  - Considerando o conteúdo dos 
autos do processo n°. 00897/2012 que tem por objeto a aplicação de 
penalidade por descumprimento do contrato originado do Pregão 
Presencial n° 48/2011, considerando que V.Sra. já foi notificado da 
rescisão do referido contrato; considerando os permissivos legais 
insculpidos nos artigos 78, 79, 80 e 87, inciso III da lei 8.666/93; 
considerando também os poderes da Administração Pública e o 
interesse público bem como as cláusulas contratuais, vem a 
Procuradoria Geral do Município de Sobral, no exercício de suas 
atribuições, NOTIFICÁ-LO , da aplicação da sanção de suspensão 
temporária de participar de licitações e de contratar com o Município 
de Sobral pelo prazo de 1 (um) ano. Fica estabelecido o prazo 
improrrogável de 05 (cinco) dias a contar do recebimento desta para 
vossa manifestação e apresentação de suas razões de defesa para 
estabelecimento do contraditório e ampla defes. Sobral – Ceará, aos 
23 de março de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Cultura 
e Turismo, o Sr. ANTONIO CARLOS CAMPELO COSTA. 
CONTRATADA: CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUSA 
representada pelo Sr. CARLOS ALBERTO PEREIRA DE SOUSA. 
OBJETO: Serviços de produção e apresentação de show na cidade de 
Sobral, a ser realizado no dia 01/05/2012 com a Banda Calypso, 
estimulando as manisfestações artisticas e culturais deste 
municipio,. MODALIDADE: Inexigibilidade nº 7270401/2012. 
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Sobral(LOTE nº 10). MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
003/2012. VALOR: R$ 35.880,00(Trinta e cinco mil oitocentos e 
oitenta reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 
18 de abril de 2012.

E X T R ATO  D E  C O N T R ATO  -  C O N T R ATA N T E :  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Saúde e Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES. CONTRATADA: FRANCISCO 
ANTONIO LOPES DE ALCANTARA representado por si mesmo. 
OBJETO:  Serviços de transporte de profissionais, pacientes e 
cargas por meio da locação de veículo tipo passeio, microônibus, 
caminhões, caminhonetes e pickup destinado a Secretaria da Saúde 
e Ação Social da Prefeitura do Municipio de Sobral (LOTE nº 09). 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 003/2012. VALOR: R$ 
36.000,00(Trintra e seis mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
12(doze) meses.  DATA: 02 de maio de 2012.

E X T R ATO  D E  C O N T R ATO  -  C O N T R ATA N T E :  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Cidadania e Segurança, o Sr. JORGE  
VASCONCELOS TRINDADE. CONTRATADA: INOVA 
SINALIZAÇÃO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA representada 
pelo Sr. FERNANDO ALVES CARREIRA. OBJETO:  Aquisição 
de material para sinalização viária. MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico nº 045/2011. VALOR: R$ 46.470,00(Quarenta e seis mil 
quatrocentos e setenta reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) 
meses.  DATA: 03 de abril de 2012.

E X T R ATO  D E  C O N T R ATO  -  C O N T R ATA N T E :  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo 
Secretário da Saúde e Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON 
ALBUQUERQUE SOARES. CONTRATADA: C.A.A. CISNE 
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA-ME representada 
pelo Sr. CARLOS AUGUSTO ARAUJO CISNE. OBJETO: 
Aquisição de material médico-hospitalar para o abastecimento das 
unidades básicas de saúde do municipio de Sobral. 
MODALIDADE: Convite nº 093/2011. VALOR: R$ 
79.750,00(Setenta e nove mil setecentos e cinquenta reais). PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 03 de maio de 2012.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretário da Saúde 
e Ação Social o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE 
SOARES. CONTRATADA: CLINICA DR. FRANCISCO ALVES, 
representada pela Sra. ROSA COSTA DA SILVA. OBJETO: 
Serviços médico-hospitalares a partir de Integração no Sistema 
Único de Saúde (SUS) e definir a sua inserção na rede regionalizada 
e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da 
atenção integral à saúde dos habitantes dos municípios que 
integram a Macrorregião de Saúde de Sobral, conforme Plano 
Operativo previamente definido entre as partes. MODALIDADE: 
Inexigibilidade nº 7250701/2008. VALOR DO ADITIVO: R$ 
312.500,00 (Trezentos e doze mil e quinhentos reais). DATA: 04 de 
abril de 2012.

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretário da 
Infraestrutura o Sr. RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO 
FILHO. CONTRATADA: LA EMPREENDIMENTOS 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA, representada pelo Sr. 
ANTONIO JOAQUIM RODRIGUES DE ALMEIDA NETO. 
OBJETO: Serviços de Execução de Obra de Urbanização do Canal 
do Mucambinho (Trecho Ponte Ferroviária à Av. Ermírio de 
Moraes) – Lote nº 01, no município de Sobral, através do Projeto 
Multisetorial Integrado – PMI (Financiamento nº 06.2.139.1 – 
BNDES),   MODALIDADE: Concorrência Pública nº 
3260501/2010. VALOR DO ADITIVO: R$ 51.954,00 (Cinquenta e 
um mil novecentos e cinquenta e quatro reais). DATA: 22 de março 
de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e 
Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES. 
CONTRATADA: FRANCISCA SALETE SANTOS CHAGAS 
representada por si mesma. OBJETO:  Serviços de Fretamento de 
Veículos destinados às unidades da Sec. de Saúde e Ação Social da 
Prefeitura do Municipio de Sobral (LOTE nº 04). MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 119/2011. VALOR: R$ 28.000,00(Vinte e oito 
mil reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 05 de 
dezembro de 2011.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e 
Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES. 
CONTRATADA: MARCIO ARIADENO SILVA BEZERRA 
representado por si mesmo. OBJETO:  Serviços de Fretamento de 
Veículos destinados às unidades da Sec. de Saúde e Ação Social da 
Prefeitura do Municipio de Sobral (LOTE nº 01). MODALIDADE: 
Pregão Presencial nº 119/2011. VALOR: R$ 27.500,00(Vinte e sete 
mil e quinhentos reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  
DATA: 03 de abril de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e 
Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES. 
CONTRATADA: TARCISIO GONÇALVES ELIAS representado 
por si mesmo. OBJETO:  Serviços de transporte de profissionais, 
pacientes e cargas por meio da locação de veículo tipo passeio, 
microônibus, caminhões, caminhonetes e pickup destinado a 
Secretaria da Saúde e Ação Social da Prefeitura do Municipio de 
Sobral (LOTE nº 08). MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
003/2012. VALOR: R$ 91.728,00(Noventa e um mil setecentos e 
vinte e oito reais). PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  
DATA: 09 de março de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e 
Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES. 
CONTRATADA: FRANCISCO DAS CHAGAS BRITO 
representado por si mesmo. OBJETO:  Serviços de transporte de 
profissionais, pacientes e cargas por meio da locação de veículo tipo 
passeio, microônibus, caminhões, caminhonetes e pickup destinado 
a Secretaria da Saúde e Ação Social da Prefeitura do Municipio de 
Sobral(LOTE nº 01). MODALIDADE: Pregão Presencial nº 
003/2012. VALOR: R$ 39.724,20(Trinta e nove mil setecentos e 
vinte e quatro reais e vinte centavos). PRAZO DE EXECUÇÃO: 
12(doze) meses.  DATA: 09 de março de 2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e 
Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES. 
CONTRATADA: DIAS ALBUQUERQUE COMERCIAL LTDA 
representado pelo Sr. BENEDITO ALBUQUERQUE. OBJETO:  
Serviços de transporte de profissionais, pacientes e cargas por meio 
da locação de veículo tipo passeio, microônibus, caminhões, 
caminhonetes e pickup destinado a Secretaria da Saúde e Ação Social 
da Prefeitura do Municipio de Sobral(LOTE nº 02). 
MODALIDADE: Pregão Presencial nº 003/2012. VALOR: R$ 
55.440,00(Cinquenta e cinco mil quatrocentos e quarenta reais). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12(doze) meses.  DATA: 09 de março de 
2012.

EXTRATO DE CONTRATO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e 
Ação Social, o Sr. CARLOS HILTON ALBUQUERQUE SOARES. 
CONTRATADA: PRINCESA MATERIAL DE CONSTRUÇÕES 
LTDA representada pela Sra. DORIS REGINA FROTA DE 
CARVALHO. OBJETO:  Serviços de transporte de profissionais, 
pacientes e cargas por meio da locação de veículo tipo passeio, 
microônibus, caminhões, caminhonetes e pickup destinado a 
Secretaria da Saúde e Ação Social da Prefeitura do Municipio de 
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Sobral, do Estado do Ceará e do Brasil destinados às escolas da rede 
municipal. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 04/05/2012. A  
Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2012 – 
Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 28/05/2012, às 14:30h. OBJETO: Contratação de Empresa 
Especializada no Fornecimento de Material Infantil e de Higiene 
para Secretaria de Educação de Sobral destinado aos alunos das 
escolas municipais. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 
Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 04/05/2012. A  
Pregoeira – Priscilla Mota Macedo.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 050/2012 – 
Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 18/05/2012, às 14:30h. OBJETO: AQUISIÇÃO 
VEÍCULO TIPO RETROESCAVADEIRA DESTINADOS À 
LIMPEZA PÚBLICA, DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
E DESENVOLVIMENTO URBANO E MEIO AMBIENTE DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do 
Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, 
Sobral-CE., 04/05/2012. A  Pregoeira – Francisca Jocicleide Sales de 
Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL–EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 059/2011 – 
Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 23/05/2012, às 15:00h. OBJETO: Contratação de Empresa 
especializada em serviços  gráficos de confecção de carnês do IPTU, 
fichas de controle de estoque, crachás, calendário do servidor, 
banner, envelopes timbrados, adesivos com logomarca do 
Município, blocos de anotações e autorização, boletim municipal, 
capas de processo, convite, folders, panfletos, destinados a 
operacionalização das atividades profissionais e ventos de interesse 
da Prefeitura Municipal de Sobral, para a Secretaria da Gestão. Valor 
do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, 
(Portal do Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e 
à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 
1254, Sobral - CE., 02/05/2012. A Pregoeira – Priscilla Mota 
Macedo.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2012 

(N° 422453 no www.licitacoes-e.com.br do BB) – Aviso de 
Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
21/05/2012 às 9:00 h. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada para proceder com a implementação de sinalização 
vertical, horizontal e semafórica das vias no Município de Sobral, 
para a Secretaria da Cidadania e Segurança. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do 
Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, 
Sobral - CE., 02/05/2012. A Pregoeira – Francisca Jocicleide Sales de 
Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL–EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2011 – 
Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 17/05/2012, às 15:00h. OBJETO: Serviço de locação de 
som GRANDE, MÉDIO e PEQUENO, destinado aos eventos 
culturais realizados através da Secretaria da Cultura e Turismo do 
Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: 

EXTRATO DE ADITIVO - CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pelo Secretário da 
Infraestrutura o Sr. RAIMUNDO IRISMAR DE AZEVEDO 
FILHO. CONTRATADA: ISP CONSTRUÇÕES, LOCAÇÕES DE 
VEICULOS E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA, representada pelo 
Sr. ITALO SIQUEIRA PRIMO. OBJETO: Prorrogar o prazo por 
mais 10 (dez) meses para os seviços de execução de obra de sistema 
de abastecimento D'agua em diversas localidades do municipio de 
Sobral (Convênio nº 021/2008 – DNOCS), constante do Lote nº 06 
(Localidade de Santa Luzia).  MODALIDADE: Tomada de Preços 
nº 2160201/2009. DATA: 09 de janeiro  de 2012.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 002/2012 – 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e Ação Social, 
o  S r .  C a r l o s  H i l t o n  A l b u q u e r q u e  S o a r e s .  
CONTRATADA:EMPRESA RANGEL & FIGUEIREDO 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA OBJETO: Prorrogar o prazo de 
vigência para os serviços de integração no Sistema Único de Saúde 
(SUS) a definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada 
de ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção integral à 
saúde dos habitantes dos municípios que integram a macrorregião de 
saúde de Sobral. MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação Nº 
7050503/2010 PRAZO DE EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 04 de 
maio de 2012.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO Nº 004/2012 – 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL, representada pelo Secretário da Saúde e Ação Social, 
o Sr. Carlos Hilton Albuquerque Soares. CONTRATADA:CLÍNICA 
DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA E IMAGEM LTDA 
OBJETO:Prorrogar o prazo de vigências para os serviços de 
integração no Sistema Único de Saúde (SUS) a definir a sua inserção 
na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, 
visando à garantia da atenção integral à saúde dos habitantes dos 
municípios que integram a macrorregião de saúde de Sobral. 
MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação Nº 7110501/2009 
PRAZO DE EXECUÇAO: 01(um) ano. DATA: 08 de maio de 2012.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - A 
Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Sobral, nomeada através da portaria nº 097/2012 - PGM, comunica o 
resultado da Inexigibilidade nº 7270401/2012, cujo objeto trata-se 
dos serviços de produção e apresentação de show na cidade de 
Sobral, a ser realizado no dia 01/05/2012 com a Banda Calypso, 
estimulando as manisfestações artisticas e culturais deste municipio, 
tendo como vencedora, a empresa CARLOS ALBERTO PEREIRA 
DE SOUSA, com o valor global de R$ 177.121,00 (Cento e setenta e 
sete mil cento e vinte e um reais), adjudicado e homologado em 
27/04/2012. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – 
Comissão de Licitações. Sobral - Ceará, 04 de maio de 2012. 
Verônica Mont' Alverne Guimarães- PRESIDENTE.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2012 – 
Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 29/05/2012, às 09:00h. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
ALGEMAS, COLETES BALÍSTICOS, RÁDIOS DE 
COMUNICAÇÃO, PROJETORES DE BORRACHA E 
CARTUCHOS PLÁSTICOS CALIBRE 12 COM PROJETEIS DE 
BORRACHA. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE., 04/05/2012. A  
Pregoeira – Francisca Jocicleide Sales de Lima Henderson.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 053/2012 – 
Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 28/05/2012, às 09:00h. OBJETO: Contratação de empresa 
especializada no fornecimento de bandeiras oficiais do município de 
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EXTRATO DE LICITAÇÃO - ESTADO DO CEARÁ- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL – EDITAL DE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 055/2012 – Aviso de Licitação – 
Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 29/05/2012, 
às 14:30h. OBJETO Contratação de empresa especializada em 
fornecimento de camisas e bonés, destinados a divulgação de 
projeto, ações e eventos realizados pela Secretaria da Agricultura e 
Pecuária do Município de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE, 
03/05/2012. A Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – Edital de Tomada de Preço Nº 017/2012 Aviso de 
Licitação - Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
28/05/2012, às 15:00h. OBJETO: Contratação de empresa para 
EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DA QUADRA DE 
ESPORTES MESTRE SEVERO E PRAÇA MESTRE SEVERO, 
NO BAIRRO SINHÁ SABÓIA, EM SOBRAL. Valor do Edital: 
Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do 
Cidadão, selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua 
Viriato de Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, 
Sobral-CE., 04/05/2012. Verônica Mont' Alverne Guimarães – 
Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – Edital de Tomada de Preço Nº 016/2012 Aviso de 
Licitação - Comissão Permanente de Licitação. Data de Abertura: 
25/05/2012, às 09:00h. OBJETO: Contratação de empresa para 
EXECUÇÃO DA OBRA DE REFORMA DA QUADRA DE 
ESPORTES DO BAIRRO PEDRINHAS, NO BAIRRO DAS 
PEDRINHAS, SOBRAL-CE. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-
CE.04/05/2012. Verônica Mont' Alverne Guimarães – Presidente.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 097/2012 e 098/2012, comunica 
que o Pregão Presencial nº 002/2012, cujo objeto é REGISTRO DE 
PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUSIÇÕES DE 
MADICAMENTOS PARA O ABASTECIMENTO DAS 
UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE, de acordo com as 
especificações e quantitativos contidos no anexo I, parte integrante 
do Edital, teve como vencedoras as empresas conforme segue 
abaixo:

Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral - CE., 02/05/2012. A 
Pregoeira – Priscilla Mota Macedo.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL–EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 033/2012 – 
Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 24/05/2012, às 14:30h. OBJETO: Aquisição de material de 
consumo para a limpeza e manutenção das praças, mercado central, 
áreas verdes e de coordenações  para a Secretaria do Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, do Município de 
Sobral. Valor do Edital: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: 
www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, selecione o serviço: 
Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4º 
andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral - CE., 03/05/2012. A 
Pregoeira – Priscilla Mota Macedo.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2012 – 
Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 21/05/2012, às 9h. OBJETO: Serviços de profissionais 
pesquisadores, profissionais de audiovisual, profissionais 
cinematográficos, profissionais cineastas, profissionais em 
coordenação de eventos, profissionais na área de tradução de 
palestras e seminários, profissionais para legendagem, profissionais 
na coordenação de debates, profissional na área de fotografia e 
profissionais na área de produção de eventos destinados ao Projeto 
“Nossa Américas – Nossos Cinemas” que irá se realizar nos dias 23 a 
26 de maio na cidade de Sobral. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157, Sobral-CE., 
04/05/2012. A COMISSÃO  Verônica Mont'Alverne Guimarães – 
Presidente.

EXTRATO DE LICITAÇÃO - PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL – EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2012 – 
Aviso de Licitação – Comissão Permanente de Licitação. Data de 
Abertura: 25/05/2012, às 9:00h. OBJETO: Contratação de empresa 
espec ia l i zada  para  aqu is ição  de  EQUIPAMENTOS 
PERMANENTES DESTINADOS AO LABORATORIO 
REGIONAL, com recursos provenientes do Programa DST/AIDS 
(FEDERAL), de acordo com as especificações e quantitativos 
previstos no anexo I deste Edital. Valor do Edital: Gratuito. 
INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br, (Portal do Cidadão, 
selecione o serviço: Licitações em Andamento) e à Rua Viriato de 
Medeiros, 1.250, 4º andar. Fone: (88) 3677-1157 e 1254, Sobral-CE. 
04/05/2012. A Pregoeira – Silvana Maria Paiva Carneiro.
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em 26/04/2012. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO – 
Central de Licitações. Sobral - Ceará, 03 de maio de 2012. Priscilla Mota 
Macedo- PREGOEIRA.

EXTRATO DE ADENDO PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL- PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL  
Nº 054/2012 - Comissão Permanente de  Licitação Data de Abertura: 
11/05/2012 às 14:30h. Nova Data de Abertura: 18/05/2012, às 9:00h. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada no serviço de locação 
de sons pequenos, médios e grandes, devidamente instalados a serem 
utilizados para eventos diversos no município. Modificações no Edital 
item 6.1. INFORMAÇÕES: Site: www.sobral.ce.gov.br (Portal do 
Cidadão selecione o serviço: Licitações em andamento) e a Rua Viriato 
de Medeiros, 1250, Sobral. Fone: (88) 3677.1157, Sobral – Ce. 
30/04/2012. A COMISSÃO – Francisca Jocicleide Sales de Lima 
Henderson – Pregoeira.

Adjudicado e homologado em 12/04/2012. PROCURADORIA GERAL 
DO MUNICÍPIO – Central de Licitações. Sobral - Ceará, 29 de março de 
2012. Francisca Jocicleide Sales de Lima Henderson – PREGOEIRA.

AVISO DE RESULTADO FINAL DE LICITAÇÃO - A Comissão 
Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Sobral, por 
intermédio da Pregoeira e membros da equipe de apoio designados, 
conforme o caso, pelas Portarias N° 097/2012 e 098/2012, comunica o 
resultado do Pregão Presencial nº 024/2012, cujo objeto é Contratação de 
Empresa especializada em serviços para FORNECIMENTO DE 
ÓCULOS MONOFOCAIS E BIFOCAIS pertencentes aos órgãos da 
Secretaria da Saúde e Ação Social do Município de Sobral, conforme 
especificações e quantitativos contido no anexo 01, parte integrante do 
Edital, tendo como vencedora do  lote único, a empresa  EMANUEL 
CASTRO CARNEIRO EPP, no valor total de R$ 350.250,00  (trezentos 
e cinquenta mil e duzentos e cinquenta reais), adjudicado e homologado 
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